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33352 10.384,96 

4.0.00,00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICA ÃO DIRETA 
E ui amentos e Material Permanente 

PUBLICADA 	 PLE 12/2021 

TRIBUNA DO NORTE 	LEI 3.517, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 

Em,   13  1°3  I4- 	Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

N °  
	Caderno: 

A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 

Adicional Especial, na quantia de até R$ 117.708,70 (cento e dezessete mil, setecentos e oito reais e 

setenta centavos) destinados a atender dotações de fontes especificas não constantes do Orçamento 

Programa em execução, conforme classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Fonte Valor 
05.000.00.000.0000.0.000 - DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 - SAÚDE 
05.006.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
05.006.10.302.0013.0.000 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
05.006.10.302.0013.2.129- PROGRAMA DE ATENÇÃO 	MÉDIA E ALTA COMPLEX. 

HOSPITALAR 
AMBULAT. E 

4.0 00.00 00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00  APLICAÇÃO DIRETA 
4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 	  33354 14.353,30 

05.000.00.000.0000 0.000 -  DIRETORIA MUNCIPAL DE SAUDE 

05.006.00.000.0000.0.000 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.006.10 000.0000.0.000 -  SAÚDE 
05.006.10.302 0000.0.000 -  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

05.006.10.302.0013.0.000 - Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

302 0013.2.245- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SAUDE 05.006.10  
4.0.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 00  INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 	  1042 4.068,52 
Equipamentos e Material Permanente 	  

4.4.90.52.00 

MUNICIPAL DE SAUDE 
05.000.00.000.0000.0.000 - DIRETORIA 

05.006.00.000.0000.0.000 -  
- 

—FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SAUDE 	  05.006.10.000.0000.0.000 
- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

05.006.10.302.0000.0.000 
05.006.10.302.0013.0.000 - 
05.006.10.302.0013.2.207- 

Proirama de Assistência Hos' talar e Ambulatorial 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS 	  

,-,-,Dockii-çc 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

05.000.00.000.0000.0.000 - 
05.006.00.000.0000.0.000 - 

	

05.006.10.000.0000.0.000 - 	SAÚDE 

	

05.006,10.302.0000.0.000 - 	
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

	

05.006.10.302.0013.0.000 - 	
Pro rama de Assistência Hos italar e Ambulatorial 

	

05,006,10,302,0013.2.248- 	
Reforma da Unidade de Saúde — Vila Nova Porã 

Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro - Fone/Fax.. (43) 3472-4600 - Sitio: www iva• ora. 

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ov.br - CEP: 86870-000  - Ivaiporã1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

PLE 12/2021 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	  35835 1.097,22 

05.000.00.000.0000.0.000 - DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 - SAÚDE 
05.006.10.302.0000.0.000 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
05.006.10.302.0013.0.000 - Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
05.006.10.302.0013.2.247- Reforma da Unidade de Saúde - Vila João XXIII 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	  35834 930,39 

05.000.00.000.0000.0.000 - DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 - SAÚDE 
05.006.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
05.006.10.302.0013.0.000 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
05.006.10.302.0013.2.220- PROGRAMA GESTÃO SUS 	 , 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	  33348 14.837,73 

4.0.00.00.00 DESPESA DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 	  33348 40.000,00 

05.000.00.000.0000.0.000 - DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.006.10.000.0000.0.000 - SAÚDE 
05.006.10.302.0000.0.000 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
05.006.10.302.0013.0.000 - Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
05.006.10.302.0013.2-265 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ UBS - VILA SANTA MARIA . 
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00  INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90,52.00  Equipamentos e Material Permanente„..... 	  35805 12.125,62 

05.000.00.000.0000.0.000 -  DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.006.00.000.0000.0.000 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.006.10.000.0000.0.000 -  SAÚDE 
05.006.10,302.0000.0.000 -  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

05.006.10.302.0013.0.000 - Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

05.006.10.302.0013.1.089-  Construção de Centro Odontológico  

3.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA  
- 	• 33336 4.422,14 _ 

u ros serviços ae erceims - 

05.000.00.000.0000.0.000  - 
	DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.006.00.000.0000.0.000  - 

05.006.10.302.0000.0.000  - 
	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

Programa de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Bloco 3 
DESPESAS CORRENTES 

	  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
APLICAÇÃO DIRETA  

Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro - Fone/Fax: (43) 3472-4600 - Sitio: www.ivai ora r ov.br 
 - CEP: 86870-000 - ivaiporã/PR. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3,3,90,00,00 

05.006.10.000.0000.0.000  - 

05,006.10.302.0013.0.000  - 
05.006.10.302.0013.1.090- 

SAÚDE 

cfi 

3.3.90.39.00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

PLE 12/2021 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 	  33345 10.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00  INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	  33345 5.488,82 

TOTAL 	  117.708,70 

Art. 2° Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o Executivo 

Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes: 

1 — R$ 117.708,70 (Cento e dezessete mil, setecentos e oito reais e setenta centavos), como 

superávit financeiro que se verificou nas fontes indicadas no artigo primeiro constante do presente 

projeto, apuradas no final do exercício financeiro de 2020, que serão detalhadas nos respectivos 

decretos de abertura; 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e um (11/3/2021). 

Rua Rio Grande do Norte, 1000, centro - Fone/Fax: (43) 3472-4600 - Sitio: www.ivaiporacirctov.br 
 - CEP: 86870-000 - Ivaipore/PR. 
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